
 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 014/2023 – PROPEDH/DAE 

 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS PARA O PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE 

ESTUDANTE EMPREENDEDOR (PFEE) 

 

A Pró-Reitoria de Políticas Estudantis e Direitos Humanos (PROPEDH), por meio da Diretoria de 

Assuntos Estudantis (DAE) da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, autarquia estadual 

de regime especial, dotada de personalidade de direito público, sediada na Av. Rio Grande do 

Norte, 1525 – Centro, Paranavaí/PR, CEP 87.701-020, nos termos do Edital 014/2023–

PROPEDH/DAE, TORNA PÚBLICA a referida retificação, que modifica o item 2, Das condições 

de participação e o subitem 2.2 e 2.2.1: 

 

Onde se lê: 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

2.1 Estar regularmente matriculado/a e frequentando curso de graduação presencial, ofertado 

pela UNESPAR. 

2.2 É vedado o acúmulo de bolsas provenientes de outras Instituições de Fomento (Fundação 

Araucária, TECPAR, CAPES, CNPq e IEES, dentre outras), mesmo estando o bolsista vinculado 

a projetos distintos, independentemente da carga horária fixada em cada um dos projetos. 

2.2.1 Na eventualidade da ocorrência de acúmulo, o/a bolsista deverá abdicar de uma das bolsas, 

comunicando a opção à Diretoria de Assuntos Estudantis da PROPEDH no e-mail: 

assuntos.estudantis@unespar.edu.br para que esta comunique a SETI/UEF, por meio de Ofício 

com a anuência do Representante Legal da Instituição Proponente. 

 

Leia-se: 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

2.1 Estar regularmente matriculado/a e frequentando curso de graduação presencial, ofertado 

pela UNESPAR. 

2.2 Devido à característica empreendedora e por possuir escopo e entregas compatíveis com as 

demais atividades desempenhadas por bolsistas, a bolsa estudante relativa ao PFEE poderá, a 

critério da IEES, ser acumulada pelo estudante beneficiado com outras bolsas e auxílios, 

independentemente da fonte dos recursos do financiamento, ficando dispensada, dessa forma, a 

entrega da “Declaração sobre eventual acúmulo de bolsas” prevista no ato administrativo da 

UEF. 

 

Permanecem em vigor, íntegros e inalterados, todos os demais dispositivos do edital 014/2023 

PROPEDH/DAE. 

 

Curitiba, 22 de novembro de 2023, 

 

a.a PROPEDH/DAE. 



 
. 

 

 

 


